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Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 
FUNÇÃO: TÉCNICO EM PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

Código da Função: 2033 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 311105 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Atuar no processo produtivo de medicamentos, produtos de cosmetologia, higiene pessoal e materiais de 
limpeza em geral. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Produzir medicamentos, produtos de cosmetologia, higiene pessoal e materiais de limpeza em geral, sob 

supervisão. 
2. Manipular matérias-primas, operar instrumentos e equipamentos destinados à produção, ao 

acondicionamento de produtos em processo e envase de produtos acabados. 
3. Certificar a ficha técnica de produção, nº do lote, data de fabricação, validade etc.  
4. Proceder a contagem, etiquetagem, embalagem e encaixamento de produtos acabados.  
5. Executar ensaios físico-químicos, elaborando receitas para fabricação de produtos, conforme limites de 

responsabilidade técnica. 
6. Orientar a aplicação e ou a utilização dos produtos industrializados, quando for caso.  
7. Estocar e controlar matérias-primas e produtos acabados.  
8. Efetuar controles de qualidade no processo produtivo. 
9. Auxiliar nas análises do processo produtivo, bem como na preparação de reagentes.  

10. Redigir relatórios de análises. 
11. Emitir laudos técnicos, dentro de sua área de competência. 
12. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental. 
13. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho, observando normas da vigilância sanitária. 
14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM MONTAGEM EM EVENTOS 
Código da Função: 2031 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 374205 Jornada: 8 horas diárias 

                         ESCOLARIDADE EXIGIDA 
                              Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
 

Desempenhar atividades técnicas de suporte em cinema, teatro e eventos diversos pertinentes a área 
de som, imagem, iluminação e sistemas elétricos. Realizar manutenção nos equipamentos 
utilizados. Participar na construção de cenários 
 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Instalar e testar equipamentos de audiovisual e as instalações. 
2. Manejar equipamento de audiovisual, projetando filmes e coordenando o sistema elétrico 

durante as projeções. 
3. Manter, conservar, controlar os equipamentos sob sua responsabilidade. 
4. Auxiliar na operação de equipamentos de edição de imagens. 
5. Operar equipamentos eletrônicos para gravação e edição em meios disponíveis.  
6. Verificar, reparar e/ou solicitar manutenção de aparelhos e equipamentos elétricos, de 

iluminação e de som e instrumentos cenotécnicos. 
7. Afinar os refletores conforme esquema de iluminação. 
8. Instalar e operar mesas de comando de luz, de som e outros aparelhos elétricos, bem como das 

6. Senso de organização 
7. Agilidade 
8. Paciência 
9. Dinamismo 

15. Capacidade de improvisação 
16. Atenção difusa 
17. Discriminar cores 
18. Comunicação  

 

Requisitos para ingresso 
 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
4. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

 
 

Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 
FUNÇÃO: TÉCNICO EM MUSEOLOGIA 

Código da Função: 2032 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 371210 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Pós-médio ou Profissionalizante 

Descrição sumária das Tarefas 
 

Auxiliar especialistas das diversas áreas do museu, nos trabalhos de organização, conservação, pesquisa 
e a difusão de documentos e objetos de caráter histórico, artístico, científico, literário e ciências naturais 
ou de outra natureza. Taxidermizar animais, conservando a sua forma natural, pesquisando as 
características e o habitat. 
  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Elaborar fichários e índices diversos, segundo o tipo, valor, época e autor, para o controle das 
coleções.  

2. Atender aos pesquisadores, permitindo-lhes o acesso ao material não exibível ao público seja 
de valor histórico ou científico.  

3. Executar, sob orientação, trabalhos de conservação e limpeza do acervo.  
4. Receber e acompanhar visitantes ou grupos de visitantes, indicando setores e fornecendo 

informações de objetos expostos.  
5. Fazer explanações sobre as exposições realizadas dentro e fora da sede. 
6. Aplicar questionários ou outro sistema de aferição de aproveitamento em integrantes de grupos 

de "visitas guiadas".  
7. Participar no planejamento e auxiliar na execução de atividades concernentes ao 

funcionamento do museu, inclusive as administrativas.  
8. Auxiliar no processamento técnico de acervo museológico.  
9. Coletar material para o acervo do museu. 
10. Executar trabalhos para conservação de animais mortos, utilizando tratamentos adequados para 

mantê-los com aparência de vivos.  
11. Manipular soluções químicas a serem utilizadas na preparação de peles de vertebrados.  
12. Dissecar o animal a fim de obter as partes  necessárias para recomposição.  
13. Confeccionar armação e dar acabamento para recomposição reproduzindo a atitude e a forma 

natural do animal.  
14. Confeccionar dioramas, pesquisando as características naturais do animal e seu habitat. 
15. Preparar material parasitológico (ectoparasitos e endoparasitos), genético (cromossomos e 

DNA) e anatômico em via úmida (tecidos e órgãos) e seca (crânios, esqueletos e peles).  
16. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
17. Trabalhar conforme as normas e procedimentos de segurança e higiene.  
18. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática.  
19. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Noções de materiais de suporte para 

exposição e restauro 
2. Noções de química 
3. Noções de desenho técnico 

 

4. Memória visual  
5. Habilidade manual 
6. Conhecer técnicas de primeiros socorros 

às obras 

Requisitos para ingresso 
 
 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no 

edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM MANEJO E MEIO AMBIENTE 
Código da Função: 2029 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 321210 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Pós-médio ou Profissionalizante 

Descrição sumária das Tarefas 
 

Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, organização, controle e fiscalização dos 
trabalhos de manejo e meio ambiente. 
 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Supervisionar a execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e 
infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas. 

2. Inventariar  florestas e planejar atividades florestais 
3. Auxiliar na elaboração de laudos e documentos técnicos 
4. Manter unidades de conservação e de produção, atuar na preservação e conservação 

ambientais; 
5. Fiscalizar e monitorar fauna e flora 
6. Auxiliar profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e 

coordenação de equipes de trabalho 
7. Operar máquinas, equipamentos e instrumentos meteorológicos. 
8. Participar na coordenação de processos de controle ambiental, utilidades, tratamento de 

efluentes e levantamentos meteorológicos. 
9. Acompanhar e encaminhar os dados recebidos das estações meteorológicas ao setor 

competente. 
10. Orientar e acompanhar os trabalhos de preenchimento dos relatórios, garantindo a exatidão e 

qualidade das observações meteorológicas. 
11. Manter contatos com outras estações ou postos meteorológicos, servindo-se de comunicação 

formal ou codificados para receber e transmitir informações meteorológicas. 
12. Dar suporte na instalação de novas estações agro-meteorológico ou postos termos-

pluviométricos determinando local de instalação. 
13. Realizar análises físico-químicas e microbiológicas dos efluentes 
14. Organizar a reprodução de animais aquáticos, como peixes, camarões, mexilhões, ostras e rãs, 

dentre outros. 
15. Coletar material de reprodução de animais aquáticos 
16. Controlar sanidade e predação dos animais aquáticos 
17. Monitorar qualidade da água, alimentar, capturar e beneficiar animais aquáticos de viveiros, 

tanques e fazendas marinhas. 
18. Prestar assistência técnica e auxiliar na elaboração de projetos, orientando construção de 

instalações em fazendas aqüícolas e sistema de criação de animais aquáticos. 
19. Ministrar treinamentos, participar de projetos e auxiliar em aulas práticas. 
 
20. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho. 
21. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de 

programas de informática. 
23. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

Competências pessoais para a Função 
1. Habilidade manual 
2. Iniciativa 
3. Resistência física 
4. Versatilidade 

5. Adaptabilidade 
6. Senso crítico 
7. Criatividade 

 8. Coragem 
 

Requisitos para ingresso 
 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso publico. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

 
 
 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS 
Código da Função: 2030 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 313205 Jornada: 8 horas diárias 

                          ESCOLARIDADE EXIGIDA 
                               Ensino Médio completo 

                                           Descrição sumária das tarefas 
Realizar manutenções, instalar e prestar assistência técnica em equipamentos diversos. 
 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Instalar e prestar assistência técnica em equipamentos: elétricos, eletrônicos, óticos, mecânicos, 
pneumáticos, de informática e médico-odonto-hospitalares etc. 
2. Controlar os equipamentos no período de garantia. 
3. Providenciar materiais necessários para a execução de serviços de manutenções, reparos, 

substituições e ajustes em geral. 
4. Auxiliar tecnicamente o recebimento de equipamentos em geral. 
5. Encaminhar equipamentos ou partes destes para empresas especializadas, quando necessário. 
6. Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos. 
7. Orientar operadores sobre a utilização adequada de equipamentos. 
8. Operar, quando necessário, equipamentos de som. 
9. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
10. Trabalhar segundo normas de qualidade, produtividade, segurança, higiene e preservação 

ambiental. 
11. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática.   
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

Competências pessoais para a Função 
1. Atenção 
2. Iniciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Flexibilidade 
5. Criatividade 
6. Senso de organização 

7. Capacidade de raciocínio sintético 
8. Raciocínio analítico   
9. Comunicar-se  
10. Capacidade de observação 
11. Dinamismo 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
4. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas 

no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

unidades fixas e móveis. 
9. Executar o roteiro de iluminação e de som. 
10. Montar e operar a aparelhagem de som que reproduz a trilha sonora do espetáculo. 
11. Elaborar o fundo musical ou efeitos sonoros especiais, ao vivo ou gravados. 
12. Operar a filmadora de vídeo para a gravação de eventos. 
13. Reparar trechos do filme que se acham em mau estado. 
14. Providenciar meios para a  confecção de cenários para os espetáculos, serviços e montagens, 

seguindo maquetes, croquis e plantas. 
15. Orientar na montagem e desmontagem de cenários. 
16. Orientar na movimentação dos instrumentos e equipamentos de palco. 
17. Requisitar material necessário à execução do trabalho. 
18. Executar tarefas de colocação de objetos de cena. 
19. Sinalizar o início e intervalos do espetáculo para atores e público. 
20. Solicitar a limpeza do espaço, durante o evento. 
21. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
23. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Atenção 
2. Iniciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Flexibilidade 
5. Criatividade 

10. Acuidade simétrica 
11. Habilidade manual 
12. Senso estético 
13. Acuidade auditiva 
14. Capacidade de observação 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM PROJETO VISUAL E EDITORAÇÃO 
Código da Função: 2034 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 766155 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Médio completo 

Descrição sumária das tarefas 
Planejar, criar e executar projetos gráficos e obras artísticas. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
 

1. Planejar os impressos de criação de desenhos, logotipos, fotografias trabalhadas com recorte 
de textos ou aplicação de recursos gráficos. 

2. Criar e executar materiais de divulgação, artes-finais de slides, créditos e ilustrações, bem 
como materiais de recursos audiovisuais. 

3. Planejar e executar a produção de lay-out utilizando as técnicas apropriadas. 
4. Executar planejamento gráfico, definir formato, mancha, sistema de composição, de 

impressão e as matérias primas. 
5. Executar desenhos em branco e preto ou em cores, guiando-se por modelos ou originais e 

utilizando instrumentos e materiais de desenho. 
6. Elaborar desenhos caricaturísticos, ilustrativos e pinturas decorativas ou representativas e 

desenhos para animação ou outra realizações de natureza promocional e artística. 
7. Realizar trabalhos de diagramação e revisão do material gráfico. 
8. Reproduzir manualmente desenhos policrômicos, representando cada cor separadamente e 

reunindo as diferentes partes do desenho.  
9. Reduzir ou ampliar desenhos, efetuar desenho em perspectiva, guiando-se por croquis, 

esboços ou instruções, seguindo a escala requerida.  
10. Retocar os tons e cores do original a ser reproduzido. 
11. Preparar e conferir os originais para publicação, ordenando-os, fazer a numeração das laudas 

e quando necessário das ilustrações correspondentes.  
12. Definir a máquina impressora, o formato de corte do papel, a quantidade de página por chapa 

e o total de impressão, o tipo de dobra e a forma de acabamento a serem utilizadas. 
13. Preparar produtos químicos correlatos, revelar, fixar, lavar e secar filmes. 
14. Confeccionar, montar, organizar e fazer retoque de fotolitos, papel vegetal ou filme laser para 

gravação de chapas. 
15. Transportar para chapa apropriada, o positivo e negativo da fotografia tirada do modelo. 
16. Revelar e fixar a transposição, submetendo a chapa à ação dos preparados químicos e 

materiais apropriados.  
17. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade e higiene. 
18. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 

aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. 
19. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
20. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática.  
21. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 

 

Competências pessoais para a Função 
1. Atenção 
2. Iniciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Flexibilidade 
5. Criatividade 
6. Senso de organização 
7. Dinamismo 

8. Acuidade visual e métrica 
9. Habilidade motora 
10. Capacidade de observação 
11. Improvisação 
12. Atenção difusa  
13. Comunicação 

 

Requisitos para ingresso 
  

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
4. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

  
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Código da Função: 2035 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 322410 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Ensino Pós-médio ou Profissionalizante 

Descrição sumária das tarefas 
Confeccionar e reparar próteses dentárias. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Confeccionar moldeiras e moldes de próteses dentárias. 
2. Executar montagem das próteses dentárias.  
3. Fundir metais para obter peças de prótese dentária.  
4. Confeccionar e/ou reparar aparelhos de prótese dentária. 
5. Corrigir e eliminar deficiências de peças dentárias.  
6. Confeccionar aparelhos protéticos de correção posicional dos dentes ou maxilares. 
7. Providenciar materiais necessários para a execução de serviços. 
8. Encaminhar serviços para empresas especializadas, quando necessário. 
9. Operar instrumentos e equipamentos destinados à realização dos serviços. 
10. Colaborar em programas e em projetos dando suporte técnico.  
11. Auxiliar professores e alunos em aulas praticas e estágios. 
12. Trabalhar segundo normas de qualidade, produtividade, segurança e higiene. 
13. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho. 
14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

  
Competências pessoais para a Função 

1. Atenção 
2. Iniciativa 
3. Paciência 
4. Trabalhar em equipe 
5. Autocontrole 

 

6. Senso estético 
7. Capacidade de concentração 
8. Percepção visual e táctil 
9. Coordenação motora fina 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
           Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

 

14. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática.  
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Atenção 
2. Iniciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Senso de organização 
5. Concentração 

6. Autocontrole 
7. Capacidade de comunicação 
8. Perspicácia 
9. Dinamismo 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
4. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no 

edital de regulamentação do concurso público. 
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual n.º 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 


